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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

Processo Nº 80/2008 – Classe 30

Assunto: Duplicidade de filiação partidária

Recorrente: Lauri Mezzalira

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relato: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira




Eminente Relator:



Presta-se a analise ao recurso interposto por Lauri Mezzalira, inconformado com a r. decisão do MM. Juiz da 27º Zona Eleitoral que, nos termos do art. 22, parágrafo único, da Lei 9.096/95 e o art. 36, § 5º, da Resolução TSE n.º 19.406/95, declarou nulas as duas filiações, conforme registro no sistema ELO, uma no Partido Democrático Trabalhista –PDT, ocorrida em 25/09/2007 e a outra no Partido Progressista, datada em 04/10/2007.




O Recorrente, em seu pedido, alega estar filiado somente ao Partido Democrático Brasileiro, e que as datas constantes no sistema ELO não retratam a verdade, haja vista, ter feito o pedido de desfiliação ao Partido Progressista em 28/09/2007 e conseqüentemente em 05/10/2007 ao MM. Juiz Eleitoral (cópia fls. 06/07 dos autos), alegando ainda, que sua filiação ao PDT que se deu em 05/10/2007 e não em 25/09/2007, juntando a ficha de filiação como meio de prova documental, fls. 23, requerendo ao final a retificação das datas no sistema e a ratificação de sua inscrição no Partido Democrático Brasileiro.




Sintetizando assim a questão, passa este Parquet à manifestação.




Entendemos que o presente recurso não merece acolhimento, pois, os documentos apresentados não comprovaram o alegado. Esclarecendo ainda que o requerente permaneceu do dia 25/09 a 04/10/2007 filiado aos dois partidos, indo assim de encontro com o disposto no artigo 22, parágrafo único, da Lei 9.046/05: “ Parágrafo único. Quem se filia a outro partido deve fazer comunicação ao partido e ao juiz de sua respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia imediato ao da nova filiação, fica configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas para todos os efeitos”.



Resta ressaltar que o ato de desfiliação se trata de ato composto, que somente se aperfeiçoa quando o eleitor comunica seu desligamento à agremiação partidária, ao qual é filiado, e ao Juiz da sua respectiva zona eleitoral, produzindo a partir daquela data, no presente caso 05/10/2007, os efeitos jurídicos, sendo a questão pacificada pelo TSE.




Desta forma, tendo como certa a ocorrência da dupla filiação, que ensejou o descumprimento do preceito legal, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo IMPROVIMENTO do presente recurso.




CBÁ/MT, 07/07/2008.

GUSTAVO NOGAMI

              Procurador Regional Eleitoral

RUA Osório Duque Estrada, 107-3º andar Ed. Capital –bairro Araés

Fone: (65) 3612-5062 – Fax (65) 3612-5063 –Cuiabá/MT

MRP


[image: image1.png]